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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preço para Contratação de empresa para eventual aquisição de material 

de limpeza para atendimento as Secretárias do município de Nova América da Colina/Pr para 

atender as demandas da Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Secretária 

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Recreação, 

Secretária de Assistência Social, Secretária de Transportes, Obras e Serviços Públicos do 

Município de Nova América da Colina/Pr, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste TR: 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO 
UNI-

DADE 
QUANTI-

DADE 

VALOR UNI-
TÁRIO MÁ-

XIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

1 
ÁGUA SANITÁRIA, FRASCO DE 1 LITRO - 
ÁGUA SANITÁRIA. INDICADO PARA LIM-
PEZA GERAL, FRASCO DE 1 LITRO 

fr 1000 4,73 4.730,00 

2 

AGUA SANITARIA GALAO 5 LITROS - AGUA 
SANITARIA; SOLUCAO AQUOSA; ACONDICI-
ONADO DE FORMA ADEQUADA; TEOR DE 
CLORO ATIVO HIPOCLORITO DE SODIO E 
AGUA,C/ TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% A 
2,5% P/P, PRODUTO A BASE DE CLORO; 
SEM AROMATIZANTE COM VALIDADE DE 
NO MINIMO 6 MESES APARTIR DA DATA DE 
FABRICACAO; PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA; AOS PRO-
CEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA 
ANVISA 

UNI 500 17,65 8.825,00 

3 
ALCOOL EM GEL REFIL 800ML (PARA DIS-
PENSER) - ALCOOL EM GEL REFIL 800ML 
(PARA DISPENSER) 

un 1000 9,24 9.240,00 

4 

ALCOOL ETILICO PARA LIMPEZA, 65 INPM, 
EM GEL, CX 12 FR 500ML - ALCOOL ETILICO 
PARA LIMPEZA; COM TEOR ALCOOLICO DE 
65 INPM,EM GEL,SEM GATILHO,COM SELO 
INMETRO; EMBALADO EM ACONDICIO-
NADO DE FORMA ADEQUADA, COM VALI-
DADE DE 20 MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICACAO; PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA; AOS PRO-
CEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA 

cx 1000 66,29 66.290,00 
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ANVISA CAIXA COM 12 FRASCOS 500 MILI-
LITRO 

5 
ÁLCOOL GEL, 70%, EMBALAGEM DE 500 
ML. - ÁLCOOL GEL, 70%, EMBALAGEM DE 
500 ML. 

un 500 6,57 3.285,00 

6 
AMACIANTE, CONCENTRADO, 2 LITROS - 
AMACIANTE, CONCENTRADO, 2 LITROS 

fr 300 12,76 3.828,00 

7 
BORRIFADOR/PULVERIZADOR COM GATI-
LHO 500ML - BORRIFADOR/PULVERIZADOR 
COM GATILHO 500ML 

un 30 10,56 316,80 

8 

BR0441933 APARELHO BARBEAR, TIPO: 
DESCARTÁVEL, CABO PLÁSTICO, LÂMINA 
AÇO INOX, 02 LAMINAS, <B>COM FITA LU-
BRIFICANTE</B>, CARTELA 2,00 UN - 
BR0441933 APARELHO BARBEAR, TIPO: 
DESCARTÁVEL, CABO PLÁSTICO, LÂMINA 
AÇO INOX, 02 LAMINAS, <B>COM FITA LU-
BRIFICANTE</B>, CARTELA 2,00 UN 

un 500 2,95 1.475,00 

9 

BR0478488 ABSORVENTE HIGIÊNICO, TIPO: 
NORMAL COM ABAS, LARGURA: MÍNIMA 10 
E MÁXIMA 30 CM, COMPRIMENTO: 16,7 CM, 
EMBALAGEM 8,00 UN - BR0478488 ABSOR-
VENTE HIGIÊNICO, TIPO: NORMAL COM 
ABAS, LARGURA: MÍNIMA 10 E MÁXIMA 30 
CM, COMPRIMENTO: 16,7 CM, EMBALAGEM 
8,00 UN 

CART 1000 6,24 6.240,00 

10 

CREME PARA CABELO, CONDICIONADOR, 
INFANTIL, 200ML - CREME PARA CABELO; 
CONDICIONADOR; CABELOS DE TODOS OS 
TIPOS; USO INFANTIL; AGUA, TENSOATI-
VOS,; DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; 
EMBALAGEM FRASCO PLASTICO; PRO-
DUTO SUJEITO A VERIFICACAO, NO ATO 
DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

un 50 9,42 471,00 

11 
DESODORIZADOR SANITÁRIO COM TRÊS 
PASTILHAS 38GR - DESADORIZADOR SANI-
TÁRIO COM TRÊS PASTILHAS 38GR 

un 800 4,68 3.744,00 

12 

DESENTUPIDOR DE PIA E RALOS, GRANU-
LADO PESO LIQ. 300GR - DESENTUPIDOR 
DE PIA E RALOS, GRANULADO PESO LIQ. 
300GR 

un 200 23,83 4.766,00 

13 

DESINFETANTE PARA USO EM GERAL, EM-
BALAGEM DE 2 LITROS - DESINFETANTE 
PARA USO EM GERAL, EMBALAGEM DE 2 
LITROS 

un 600 9,10 5.460,00 

14 
DESINFETANTE PARA USO EM GERAL, EM-
BALAGEM DE 500 ML - DESINFETANTE 

UNI 1000 3,78 3.780,00 
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PARA USO EM GERAL, EMBALAGEM DE 500 
ML 

15 

DESODORIZADOR AMBIENTAL, AROMA LA-
VANDA FRASCO 360 MILILITRO - DESODO-
RIZADOR AMBIENTAL; TIPO AEROSSOL; 
AROMA LAVANDA; COMPOSTO DE PROPE-
LENTES (ISOBUTANO E PROPANO) MONO-
OLEATO SORBITAN, FOSFATOS; EM 
FRASCO DE ALUMINIO, QUE MANTENHA A 
INTEGRIDADEDO PRODUTO; PRODUTO 
SUJEITO, NA DATA DA ENTREGA, AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DE-
TERMINADOS PELA ANVISA; 

fr 150 10,11 1.516,50 

16 

DETERGENTE EM PO, EM CAIXA 1 QUILO-
GRAMA - DETERGENTE EM PO; PRINCIPIO 
ATIVO ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SODIO LINEAR; OUTROS TENSOATIVOS; 
TEOR DE ATIVOS FRAGRANCIAS; PIGMEN-
TOS PH ENTRE 7,0 - 8,0; EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELAO; QUE MANTENHA A IN-
TEGRIDADE DO PRODUTO; SUJEITO, NA 
DATA DA ENTREGA, AOS PROCEDIMEN-
TOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; 

un 1000 50,96 50.960,00 

17 

DETERGENTE LIQUIDO, NEUTRO, FRASCO 
DE 500ML - DETERGENTE LIQUIDO; PRINCI-
PIO ATIVO ALQUIL BENZENO SULFONATO 
DE SODIO; COMPOSICAO BASICA ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE TRIETANOLA-
MINA, LAURIL ETER SULFATO DE SODIO; 
PRESERVANTES,SEQUESTRANTE,ESPES-
SANTE,FRAGANCIAS AGUA; VALOR DO PH 
ENTRE 5,0-7,5; COMPOSICAO AROMATICA 
NEUTRO; ACONDICIONADO FRASCO COM 
BICO DOSADOR; ACONDICIONADO EM EM-
BALAGEM QUE MANTENHA A INTEGRI-
DADE DO PRODUTO; SUJEITO, NO ATO DA 
ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADMI-
NISTRATIVOS DETERMINADOS PELA AN-
VISA; 

fr 1000 8,40 8.400,00 

18 

ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL, OVAL, 
BASE PP, (13X7X1, 5)CM - ESCOVA PARA 
LIMPEZA; GERAL; MODELO OVAL; BASE DE 
POLIPROPILENO; (13X7X1,5)CM; COM CER-
DAS EM NYLON SINTETICO; S/ALCA; 
S/CABO; NA COR AMARELA; MINIMO DE 15 
CERDAS POR TUFOS; 

un 50 2,79 139,50 

19 
ESCOVA PARA MAMADEIRA COM ESPONJA 
- ESCOVA PARA MAMADEIRA COM ES-
PONJA 

un 15 8,66 129,90 
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20 
ESPONJA PARA BANHO / BUCHA PARA BA-
NHO DE ESPUMA - ESPONJA PARA BANHO 
/ BUCHA PARA BANHO DE ESPUMA 

un 50 1,88 94,00 

21 

ESPONJA PARA LIMPEZA, DUPLA FACE 
MED. APROX.110X75X20MM - ESPONJA 
PARA LIMPEZA; TIPO DUPLA FACE; ME-
DINDO MEDINDO NO MINIMO 110 X 75 X 20 
MM; COM FORMATO RETANGULAR; SENDO 
UMA FACE CONSTITUIDA DE POLIRETANO 
COM BACTERICIDA OUTRA DE FIBRA SIN-
TETICA COM ABRRASIVOS; NA COR AZUL; 

un 300 1,80 540,00 

22 

ESPONJA PARA LIMPEZA, MULTIUSO AMA-
RELA - ESPONJA PARA LIMPEZA; TIPO 
MULTIUSO, PARA LIMPEZA DELICADA, 
COM BACTERICIDA; MEDINDO APROXIMA-
DAMENTE 160 X 110 X 80 MM; COM FOR-
MATO RETANGULAR; EM POLIURETANO; 
NA COR AMARELA 

un 250 0,86 215,00 

23 

FILME PARA ALIMENTOS 40 CM ROLO 1000 
METRO - FILME PARA ALIMENTOS; DE PO-
LIETILENO BAIXA DENSIDADE (PEBD) 100% 
VIRGEM; ATOXICA; MEDINDO 40 CM DE 
LARGURA; COM ESPESSURA DE 0,025 MI-
CRAS COM TOLERANCIA DE +/- 20%; 
TRANSPARENTE; ISENTO DE FUROS, RAS-
GOS OU PARTICULAS ESTRANHAS; EM BO-
BINA; CONSTANDO NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO IDENTIFICACAO DO FABRI-
CANTE, COMPOSICAO, MEDIDAS, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE; 

rolo 250 77,66 19.415,00 

24 

FILTRO DE PAPEL, CELULOSE, P/CAFE 
TRADICIONAL, TAMANHO 103, 54G/M2, 
BRANCO CAIXA 30 UNIDADE - FILTRO DE 
PAPEL; 100% CELULOSE; PARA COAR 
CAFE; MODELO TRADICIONAL PARA GAR-
RAFA TERMICA COMUM; COM FECHA-
MENTO DE DUPLA PRENSSAGEM; TAMA-
NHO 103; GRAMATURA 54G/M2; POROS 
MENDINDO ENTRE 0,0047 E 0,0071; COM 
CAPACIDADE DE UM PARAMETRO DE 12 A 
18 SEGUNDOS/100ML; NA COR BRANCA; 
FORNECIDO EM CAIXA APROPRIADA AO 
PRODUTO; COM VALIDADE MINIMA DE 4 
ANOS A CONTAR DA DATA FABRICACAO 
CAIXA 30 UNIDADE 

cx 200 4,89 978,00 

25 
FÓSFORO, PACOTE COM 10 CAIXAS DE 40 
UN CADA. - FÓSFORO, PACOTE COM 10 
CAIXAS DE 40 UN CADA. 

pct 50 8,05 402,50 

26 
GRAXA DE SAPATO LATA 36GR - GRAXA DE 
SAPATO LATA 36GR 

un 10 14,24 142,40 
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27 

INSETICIDA DOMESTICO, AEROSOL, AERO-
SOL 300 MILILITRO - INSETICIDA DOMES-
TICO; AEROSOL; COMPOSTO DE INGREDI-
ENTES ATIVOS:(IMIPROTRINA 0,02% A 
0,10%,, PERMETRINA 0,050%, ESBIOTRINA 
0,100%), SOLVENTE,; ANTIOXI-
DANTE,EMULSIFICANTE,VEICULO E PRO-
PELENTES.; EMBALADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA; AOS PRO-
CEDIMENTOS ADM.DETERMINADOS PELA 
ANVISA; 

un 100 12,91 1.291,00 

28 
KIT SHAMPOO E CONDICIONADOR INFAN-
TIL 480 ML - KIT SHAMPOO E CONDICIONA-
DOR INFANTIL 480 ML 

kit 200 20,91 4.182,00 

29 

LÃ DE ACO, COMPOSTO DE ACO CAR-
BONO, PACOTE 8 UNIDADE - LA DE ACO; 
COMPOSTO DE ACO CARBONO; ACONDICI-
ONADO EM SACO PLASTICO,PESO LI-
QUIDO 60G; EMBALADO DE FORMA ADE-
QUADA; 

pct 300 22,33 6.699,00 

30 
LENÇO UMEDECIDOS BALDE COM 400 UNI-
DADES - LENÇO UMEDECIDOS BALDE COM 
400 UNIDADES 

bl 100 9,50 950,00 

31 

LIMPA ALUMINIO, LIQUIDO, FRASCO 500 MI-
LILITRO - LIMPA ALUMINIO; COMPOSICAO 
BASICA TENSOATIVO ANIONICO, SULFO-
NICO; CONSERVANTE, ABRASIVOS, CO-
RANTE E VEICULO; TIPO LIQUIDO; COM VA-
LIDADE DE 2 ANOS NA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO 
COM BICO DOSADOR; EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; PRO-
DUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

fr 1000 4,72 4.720,00 

32 

LIMPADOR DESENGORDURANTE PARA 
COZINHA, FRASCO DE 500 ML - LIMPADOR 
DESENGORDURANTE PARA COZINHA, 
FRASCO DE 500 ML 

un 1000 12,92 12.920,00 

33 

LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO, LI-
QUIDO FRASCO 500 MILILITRO - LIMPADOR 
MULTIUSO DOMESTICO; LIQUIDO,PARA 
LIMPEZA PESADA; COMPOSTO DE PRINCI-
PIO ATIVO:ALQUIL BENZENO SULFONATO 
DE SODIO,TENSOATIVOS ANIONICOS,CO-
ADJUVANTE,SEQUESTRANTE; ESSEN-
CIA,FRAGRANCIA,AGUA,E OUTRAS SUBS-
TANCIAS PERMITIDAS; EMBALADO EM EM-
BALAGEM ADEQUADA; PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA; AOS 

fr 800 4,75 3.800,00 
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PROCEDMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA; 

34 

LIMPADOR SANITÁRIO, BICO DE PATO, LIM-
PEZA PESADA, BANHEIRO E VASO SANITÁ-
RIO, 750ML - LIMPADOR SANITÁRIO, BICO 
DE PATO, LIMPEZA PESADA, BANHEIRO E 
VASO SANITÁRIO, 750ML 

un 500 14,89 7.445,00 

35 

LIMPA MOVEIS, EMULSAO CREMOSA, PER-
FUMADO FRASCO 200 MILILITR - LIMPA MO-
VEIS; EMULSAO AQUOSA CREMOSA; PER-
FUMADO; PARA SUPERFICIE EM GERAL 
(EXCETO PISO); COMPOSTO DE CERA,SILI-
CONE,SOLVENTE,EMULSIFICANTE,CON-
SERVANTE; SEQUESTRANTE,PERFUME E 
AGUA; EMBALADO EM FRASCO; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA EN-
TREGA; AOS PROCEDIMENTOS ADM. DE-
TERMINADOS PELA ANVISA; 

fr 300 3,14 942,00 

36 
LIMPA MULTIUSO CREMOSO 300GR - 
LIMPA MULTIUSO CREMOSO 300GR 

un 250 3,13 782,50 

37 

LIMPA VIDRO A BASE DE AGUA, CORANTE 
AZUL FRASCO 500 MILILITR - LIMPA VIDRO; 
A BASE DE AGUA; CORANTE AZUL; LAURIL 
ETER SULFATO DE SODIO; EDTA TETRAS-
SODICO; COM VALIDADE ATE 24 MESES; 
COR AZUL; ACONDICIONADO EM EMBALA-
GEM APROPRIADA; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA; AOS 
PROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; 

fr 300 6,92 2.076,00 

38 

LUVA EM MICROFIBRA DUPLA FACE LIM-
PEZA E POLIMENTO 100% POLIESTER - 
LUVA EM MICROFIBRA DUPLA FACE LIM-
PEZA E POLIMENTO 100% POLIESTER 

un 40 34,05 1.362,00 

39 

ODORIZADOR SANITARIO, PASTILHA ADE-
SIVA, FRAGANCIA LAVANDA - ODORIZA-
DOR SANITARIO; TIPO PASTILHA ADESIVA 
PARA VASO SANITÁRIO; COMPOSTO DO-
DECILBENZENO, SULFONATO DE SÓDIO 
(C18H29NAO3S),CORANTE; FRAGANCIA 
:LAVANDA; EMBALADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; PARA NO MIIMO 120 DES-
CARGAS; EMBALAGEM 3 UNIDADE 

pct 300 2,98 894,00 
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40 

PAPEL HIGIENICO-FOLHA SIMPLES, 
MED.(30MX10CM) PACOTE 4 UNID - PAPEL 
HIGIENICO - FOLHA SIMPLES; CLASSE 01, 
FRAGRANCIA NEUTRA; NA COR BRANCA; 
ALVURA ISO MAIOR QUE 80%; INDICE DE 
MACIEZ MENOR QUE 6 NM/G; RESISTENCIA 
A TRACAO PONDERADA IGUAL OU MAIOR 
QUE 90 N/M; QUANTIDADE DE FUROS ME-
NOR QUE 100 MM2/M2; QUANTIDADE DE 
PINTAS MENOR QUE 200 MM2/M2; TEMPO 
DE ABSORCAO DE AGUA MENOR QUE 6 S; 
CONFORME NORMA ABTN NBR 15464-1 E 
15134; CARACTERISTICAS COMPLEMEN-
TARES: MATERIA PRIMA 100% FIBRA VE-
GETAL; COMPRIMENTO DO ROLO 40 M - 
COM TOLERANCIA DE 2%; COM LARGURA 
DE 10 CM - COM TOLERANCIA DE 2%; DIA-
METRO NO MAXIMO 11,7 CM; LARGURA DO 
TUBETE 10 CM - COM TOLERANCIA DE 2%; 
DIAMETRO INTERNO MAIOR QUE 4 CM; 
ACABAMENTO GOFRADO; PICOTADO; RO-
TULAGEM CONTENDO: C/IDENTIFICACAO 
DA CLASSE MARCA, QUANTIDADE DE RO-
LOS; AROMA, METRAGEM DO PAPEL; 
NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ; 
E-MAIL, TELEFONE DO SAC; EMBALAGEM 
COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO; 

pct 2000 4,89 9.780,00 

41 

PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA,PCTE C/2 
ROLOS DE 60M - PAPEL TOALHA, FOLHA 
DUPLA PICOTADA, BRANCA, TAMANHO 
22,5 X 21,50 CM, COM 60 FOLHAS, PACOTE 
COM 2 ROLOS. 

pct 250 41,66 10.415,00 

42 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA PARA BA-
NHEIRO COM 1000 FOLHAS - PAPEL TOA-
LHA INTERFOLHA PARA BANHEIRO COM 
1000 FOLHAS 20X21CM FOLHA SIMPLES 02 
DOBRAS 

pct 2000 13,11 26.220,00 

43 

PASTA DENTAL; EM GEL; USO INFANTIL 
50GR - PASTA DENTAL; EM GEL; USO IN-
FANTIL COM BAIXA ABRASIVIDADE; PE-
SANDO 50 G; SABOR MORANGO; COM-
POSTO DE FLUOR (DE 1.100 A 1.450 PPM), 
LAURIL SULFATO DE SODIO, SACARINA 
SODICA, SORBITOL; POLIETILENOGLICOL, 
SILICA, FLUORETO DE SODIO, COMPOSI-
CAO AROMATICA, CORANTES E AGUA; EM-
BALADO EM EMBALADO EM CAIXA DE PA-
PEL CARTAO PLASTIFICADA; VALIDADE MI-
NIMA DE 12 MESES A CONTAR DA EN-
TREGA; 

un 300 3,60 1.080,00 
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44 

PASTA PARA LIMPEZA, SABAO DESENGRA-
XANTE EM GEL 2KG,500GR - PASTA PARA 
LIMPEZA; SABAO DESENGRAXANTE EM 
GEL; ACONDICIONADA DE FORMA ADE-
QUADA; PARA LIMPEZA DAS MAOS,SEM 
AGREDIR A PELE (REMOCAODE SUJEIRA 
DE GRAXA E OLEO, FULIGEM,COLAS,ETC; 
COMPOSICAO:LAURIL ETER, SULFATO DE 
SODIO, PRESERVANTE, SOLVENTE ALIFA-
TICO, TENSOATIVO NAO-IONICO; TRIETA-
NOLAMINA,AMIDA,ESPESSANTE,OLEO MI-
NERAL,PRODUTO SUJEITO A VERIFICA-
CAO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA AN-
VISA; 

bl 60 45,90 2.754,00 

45 
PEDRA SANITÁRIA CONTEM 1 PEDRA DE 
30GR + 1 HASTE - PEDRA SANITÁRIA CON-
TEM 1 PEDRA DE 30GR + 1 HASTE 

un 500 1,57 785,00 

46 

PILHA ALCALINA, 1, 5 V, AAA - PILHA; TIPO 
ALCALINA; NA VOLTAGEM DE 1,5V, COM-
POSICAO DE DIOXIDO DE MANGANES, 
ZINCO, HIDROXIDO DE POTASSIO, GRA-
FITE; E OXIDO DE ZINCO; NO TAMANHO PA-
LITO (AAA); CONFORME RESOLUCAO CO-
NAMA N.401/2008; NORMA ABNT 11175/90; 

CART 100 8,17 817,00 

47 

PILHA ALCALINA 1, 5V TAMANHO MEDIA - 
PILHA; TIPO TIPO ALCALINA; NA VOLTA-
GEM DE 1,5V; IMPEDANCIA INTERNA NOMI-
NAL 150 M-OHM EM 1 KHZ; NO TAMANHO 
MEDIA (C); NORMAS: NEDA/ANSI 14 A, IEC 
LR14; EMBALADO EM MATERIAL APROPRI-
ADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; CONFORME RESOLUCAO CO-
NAMA N.401/2008; NORMA ABNT 11175/90; 

CART 100 4,59 459,00 

48 
PILHA ALCALINA COM 2UN AA2 PEQUENA - 
PILHA ALCALINA COM 2UN AA2 PEQUENA 
PACOTE COM DUAS PILHAS 

pct 100 4,05 405,00 

49 
PILHA ALCALINA, TAMANHO GRANDE (D), 
1,5 VOLTS - PILHA ALCALINA, TAMANHO 
GRANDE (D), 1,5 VOLTS 

un 100 7,09 709,00 

50 

PROTETOR SOLAR FPS 60 BISNAGA 120 
GRAMA - PROTETOR SOLAR; FPS MININO 
DE 60, COM PROTECAO PARA RAIOS 
UVA/UVB; FORMA FARMACEUTICA LOCAO 
CREMOSA.TESTADO DERMATOLOGICA-
MENTE; FORMA DE APRESENTACAO EM 
BISNAGA/FRASCO OU SIMILAR; TOPICA. 
RESISTENTE A AGUA. VALIDADE MINIMA 
DE 24 MESES A PARTIR DA DATA DE EN-
TREGA DO PRODUTO; 

un 500 16,76 8.380,00 

51 
PULVERIZADOR DE ALTA PRESSÃO 2L 
COM TRAVA DE GATILHO - PULVERIZADOR 

un 15 62,39 935,85 
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DE ALTA PRESSÃO 2L COM TRAVA DE GA-
TILHO 

52 

REPELENTE PARA PELE, SPRAY, FRASCO 
200 MILILITRO - REPELENTE PARA PELE; 
EM SPRAY, COM CAPACIDADE DE; CON-
TEM INGREDIENTE ATIVO DE ICARIDINA 
OU IR3535 COM CONCENTRACAO ENTRE 
20 A 30%; NIVEL DE PROTECAO MINIMA DE 
4 HORAS; PARA USO ADULTOS E CRI-
ANCAS A PARTIR DE 2 ANOS; CONTRA IN-
SETOS E CARRAPATOS, VALIDADE NO MI-
NIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICACAO; DE ACORDO COM A LEGIS-
LACAO VIGENTE E PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

un 500 10,72 5.360,00 

53 

SABAO ALVEJANTE EM PO, SACO PLAS-
TICO C/1KG - SABAO ALVEJANTE; EM PO; 
PARA REMOCAO DE MANCHAS EM TECI-
DOS; EM MAQUINAS INDUSTRIAIS DE LA-
VANDERIA; COMPOSTO DE ALQUIL BEN-
ZENO, SULFONATO, TRIPOLIFOSFATO,SILI-
CATOE CARBONATO DE SODIO, CARBO-
XILMETILCELULOSE SODICA; ELIMINADOR 
BACTERICIDA DE GERMES, FUNGOS E VI-
RUS; COM PIGMENTO AZUL 4,4BIS(2 SUL-
FOESTIRIL BIFENIL DISSODICO)ACIDO 
4,4DIAMENO ESTILBENO 2,2 DISSULFO-
NICO; NA COR AZUL, POLIMEROS ACRI-
LICO,ENZIMAS, PERFUME E AGUA; ACON-
DICIONADO EM SACO PLASTICO RESIS-
TENTE,CONTENDO 1 QUILO; ROTULO COM 
N. DO LOTE, FORMULA, DATA DE FABRICA-
CAO E VALIDADE; SACO 1 QUILOGRAMA 

un 500 2,83 1.415,00 

54 

SABÃO EM BARRA, COM GLICERINA PA-
COTE 5 UNIDADE - SABAO EM BARRA; 
COMPOSICAO BASICA HIDROXIDO DE SO-
DIO, CLORETO DE SODIO, AGUA, ACIDOS 
GRAXOS; CORANTE : SEM CORANTE, CON-
SERVANTE E AROMATIZANTE; ESPECIFI-
CACOES PH 1%=11, ALCALINIDADE LIVRE 
1,00%, ALCALINIDADE TOTAL 11%, UMI-
DADE 18%; COMUM, COM GLICERINA; NA 
COR MARROM ESCURO; EMBALADO EM 
PACOTE, PESANDO 200 GRAMAS CADA; 
VALIDADE DE 2 ANOS; REGISTRO E LAUDO 
ANALITICO DO FABRICANTE; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA EN-
TREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DE-
TERMINADOS PELA ANVISA 

pct 500 14,34 7.170,00 
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55 

SABONETE EM BARRA, COMUM, PH ENTRE 
5.5 A 8.5, BRANCO, 90GR - SABONETE; EM 
BARRA; COMUM, (PH ENTRE 5.5 A 8.5) NA 
COR BRANCA; PARA HIGIENE CORPORAL; 
PESO 90 GRAMAS; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA; AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA; 

un 600 1,56 936,00 

56 

SABONETE, LIQUIDO, GLICERINA FRASCO 
750 MILILITRO - SABONETE; LIQUIDO; DE 
GLICERINA, COM FRAGRANCIA, NEUTRO; 
PARA HIGIENE CORPORAL; VALIDADE MI-
NIMA DE 12 MESES A CONTAR DA EN-
TREGA; PRODUTO SUJEITO A VERIFICA-
ÇAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA AN-
VISA 

un 1000 38,50 38.500,00 

57 

SABONETE LIQUIDO, REFIL, 800ML - SABO-
NETE; REFIL PARA SABONETE LIQUIDO; 
AGUA, TENSOATIVOS E FRAGANCIA; PARA 
HIGIENE DAS MAOS, COM DISPOSITIVO DE 
SAIDA CILINDRICO, NO FORMATO DE UMA 
PEQUENA MANGUEIRA; CAPACIDADE DE 
800 ML; PRODUTO SUJEITO A VERIFICA-
CAO, NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA AN-
VISA; 

un 1000 5,28 5.280,00 

58 

SABONETE, NEUTRO, USO INFANTIL EM 
BARRA COM 80 GRAMA - SABONETE; EM 
BARRA COM 80 GRAMAS, APROXIMADA-
MENTE; NEUTRO (PH ENTRE 5,5 A 8,5); USO 
INFANTIL, COM VALIDADE MINIMA DE 1 
ANO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO O NO 
ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS 
ADM.DETERMINADOS PELA ANVISA; 

un 350 2,04 714,00 

59 

SACO DE LIXO, 150 LITROS, PACOTE 100 
UNIDADE - SACO DE LIXO P/USO DOMES-
TICO; DE POLIPROPILENO (RESINA TER-
MOPLASTICA DE ORIGEM SUSTENTAVEL), 
REFORCADO; COM CAPACIDADE DE 150 LI-
TROS; MEDINDO NO MINIMO (90X110) CM 
(LXA) COM ESPESSURA MINIMA DE 12 MI-
CRAS POR PAREDE DUPLA; NA COR 
PRETA, COM AUSENCIA DE FUROS RAS-
GOS OU RANHURAS; SUPORTANDO NO MI-
NIMO 30 KG; 

pct 250 41,22 10.305,00 

60 

SACO DE LIXO, 30 LITROS, PACOTE 100 
UNIDADE - SACO DE LIXO P/USO DOMES-
TICO; DE POLIETILENO (PE); COM CAPACI-
DADE DE 30 LITROS; MEDINDO (59 X 62)CM 

pct 300 35,92 10.776,00 
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(L X A); TRANSPARENTE, COM AUSENCIA 
DE FUROS, RASGOS OU RANHURAS 

61 

SACO DE LIXO, 50 LITROS, PACOTE 100 
UNIDADE - SACO DE LIXO P/USO DOMES-
TICO; DE POLIETILENO, REFORCADO, 
FUNDO RETO; COM CAPACIDADE DE 50 LI-
TROS; MEDINDO (63 X 80)CM (L X A); 
PRETO; E SUAS CONDICOES DEVERAO ES-
TAR DE ACORDO COM A NBR 9191:2008 E 
ALTERACOES POSTERIORES 

pct 500 46,85 23.425,00 

62 

SACO DE LIXO, 60 LITROS, PACOTE 100 
UNIDADE - SACO DE LIXO P/USO DOMES-
TICO; DE POLIETILENO; COM CAPACIDADE 
DE 60 LITROS; MEDINDO APROXIMADA-
MENTE (60 X 70)CM (L X A), COM ESPES-
SURA 9 MICRAS; PRETO, SEM TIMBRE, 
COM AUSENCIA DE FUROS, ROTULAGEM 
COM IDENTIFICACAO DO FABRICANTE E 
ESPECIFICACOES; 

pct 350 16,89 5.911,50 

63 
SACO DE LIXO C/15 UND 100 LITROS (SACO 
REFORÇADO) - SACO DE LIXO C/15 UND 
100 LITROS (SACO REFORÇADO) 

rolo 1000 11,05 11.050,00 

64 
SACO DE PAPEL, BRANCO, P/ PIPOCA Nº03 
COM 100 UND. - SACO DE PAPEL, BRANCO, 
P/ PIPOCA Nº03 COM 100 UND. 

pct 500 4,08 2.040,00 

65 

SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM, 
(30X40)CM, BOBINA 3 QUILOGRAMA - SACO 
EM BOBINA P/EMBALAGEM; EM POLIETI-
LENO; MEDINDO (30X40)CM; COM PICOTE; 
SUPORTANDO ATE 3KG; COM ESPESSURA 
DE 0,03MICRAS; TRANSPARENTE; BOBINA 
3 QUILOGRAMA 

bob 100 25,23 2.523,00 

66 

SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM EM POLI-
ETILENO, (35X50)CM, 500UND - SACO EM 
BOBINA P/EMBALAGEM; EM POLIETILENO; 
MEDINDO (35X50)CM, COM SOLDA RETA; 
COM PICOTE; COM ESPESSURA DE 30 MI-
CRA ( 15 MICRA EM CADA PAREDE); NA 
COR TRANSPARENTE; BOBINA 500 UNI-
DADE 

bob 100 41,69 4.169,00 

67 

SACO PLÁSTICO BOBINA PICOTADA P/ ALI-
MENTOS 30X40 ROLO C/ 500 ESPAÇOS DAS 
EMBALAGENS - SACO PLÁSTICO BOBINA 
PICOTADA P/ ALIMENTOS 30X40 ROLO C/ 
500 ESPAÇOS DAS EMBALAGENS 

bob 100 24,78 2.478,00 

68 

SACO PLASTICO PARA EMBALAGEM 50X80 
CM TRANSPARENTE 1 KG - SACO PLAS-
TICO PARA EMBALAGEM; DE POLIETILENO; 
MEDINDO 50CM X 80 CM (L X A); COM ES-
PESSURA DE 0,05MM (50 MICRAS); 

KG 100 22,23 2.223,00 
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TRANSPARENTE; SEM LACRE; ISENTO DE: 
RANHURAS, REBARBAS, FUROS E PARTI-
CULASPRETAS; COM IDENTIFICACAO NA 
EMBALAGEM DE ACONDICIONAMENTO; MI-
LHEIRO 

69 

SACO PLASTICO PARA EMBALAGEM EM 
POLIPROPILENO (20X10)CM - SACO PLAS-
TICO PARA EMBALAGEM; DE POLIPROPI-
LENO (PP); MEDINDO (20X10)CM; COM 0,8 
MICRA DE ESPESSURA; NA COR BRANCO 
LEITOSO; 

CENTO 100 9,31 931,00 

70 

SAPONACEO CREMOSO, LIMAO, PESANDO 
300ML - SAPONACEO CREMOSO; PRINCI-
PIO ATIVO LINEAR ALQUILBENZENO SUL-
FONATO DE SODIO BIODEGRADAVEL; 
COMPOSICAO BASICA TENSOATIVOS ANI-
ONICO E NAO IONICO,ESPESSANTE, ALCA-
LINIZANTES; COMPOSICAO BASICA PRE-
SERVANTES,FRAGRANCIA,PIGMEN-
TOS(EXCETO P/ VERSAOORIGINAL) E VEI-
CULOS; PIGEMENTOS E OUTRAS SUBS-
TANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS; COMPO-
SICAO AROMATICA LIMAO; ACONDICIO-
NADO EM FRASCO PLASTICO,PESANDO 
300ML; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMEN-
TOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA; 

un 150 3,15 472,50 

71 

SHAMPOO, P/ ELIMINAR LENDEAS E PIO-
LHOS FRASCO 100 MILILITRO - SHAMPOO; 
COM CARQUEJA, AGENTE BACTERICIDA E 
FUNGICIDA, AGUA; PARA ELIMINAR LEN-
DEAS E PIOLHOS; PARA TODOS OS TIPOS 
DE CABELOS; VALIDADE MINIMA DE 01 
ANO DA DATA DA ENTREGA; PRODUTO SU-
JEITO, NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCE-
DIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMI-
NADOS PELA ANVISA 

un 200 20,22 4.044,00 

72 

SHAMPOO, USO ADULTO FRASCO 325 MILI-
LITRO - SHAMPOO; LAURIL SULFATO DE 
SODIO, COCOAMIDOPROPILBETAINA, 
AGUA, FRAGRANCIA; USO ADULTO; PARA 
TODOS OS TIPOS DE CABELOS; VALIDADE 
MINIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA; 

un 200 7,20 1.440,00 

 

1.4 O objeto deste procedimento de sistema de registro de preços não se enquadra como 

sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal n° 15 de 27 de março de 2023 
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2. DO OBJETIVO 

2.1 Suprir futuramente as Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Secretária 

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Recreação, 

Secretária de Assistência Social, Secretária de Transportes, Obras e Serviços Públicos do 

Município de Nova América da Colina, com material de consumo (exemplo: escova, creme 

de cabelo, desinfetante...) para possibilitar a execução de atividades administrativas 

indispensáveis para a consecução de serviços públicos, conforme melhor especificado no 

ETP. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

item específico do ETP, anexo deste TR. 

 

3.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual (ANO), onde 

ainda será executado. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do 

ETP, anexo deste TR. 

 

5. DA VIABILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU 

ENTIDADE MUNICIPAL 
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OBS.: Pela interpretação literal do §3° do artigo 86 da Lei 14.133/2021, depreende-se que a 

autorização legal referida em tal norma geral não incluiu os municípios como gerenciadores 

de atas de registros de preços passíveis de adesão. Contudo, alguns doutrinadores, com 

fundamento no pacto federativo, promovem uma interpretação da nova lei à luz da 

Constituição Federal, para viabilizar a adesão às atas municipais por outros entes 

federados1. 

Assim, partindo-se do entendimento de que seja possível a adesão à ata de registro de 

preços de órgão ou entidade municipal, incluímos no presente TR cláusulas que disciplinam 

a possibilidade de adesão: 

5.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 

5.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

 
1AMORIM, Victor. A adesão de ata de registro de preços municipais na nova Lei de Licitações: por uma 
necessária interpretação conforme à Constituição do §3º do art. 86 da Lei nº 14.133/2021. Disponível em: 
˂https://www.novaleilicitacao.com.br/2021/07/14/a-adesao-de-ata-de-registro-de-precos-municipais-na-
nova-lei-de-licitacoes-por-uma-necessaria-interpretacao-conforme-a-constituicao-do-%C2%A73o-do-art-
86-da-lei-no-14-133-2021/˃. Acesso em: 30.09.2023. 
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5.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

5.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

5.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

5.7 Dos limites para as adesões 

5.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

5.8 Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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6. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será 

de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 

14.133/2021. 

6.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 

95 da Lei 14.133/2021. 

6.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

6.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 
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no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021. 

6.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

6.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. DO CADASTRO RESERVA 

7.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

7.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

7.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
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7.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

7.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

7.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

7.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

7.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

7.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

7.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 17. 

7.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.1.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
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7.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 

14.133/2021; 

8.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

8.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 

8.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   
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8.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

9.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

9.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

9.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
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ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 17.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.5. 

9.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 17.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

9.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Sustentabilidade 

10.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da 
ABNT, INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à 
qualidade, conforme for aplicável.  
 

10.3 Da Subcontratação 

10.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10.4 Garantia da contratação 

10.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da 
Lei 14.133/2021, pelas razões constantes no ETP, anexo deste TR. 

10.5 Garantia dos produtos 

10.5.1 O prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei nº 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

11. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

11.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada nas unidades administrativas, conforme 

relação de endereços e quantitativos em anexo; 

11.2 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as 

mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à 

marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, 
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composição, prazo de validade, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando 

rigorosamente as especificações deste TR; 

11.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a 

retirada do mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis; 

11.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, 

sendo recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações 

contidas neste TR; 

11.5 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar 

suas características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer 

rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 

c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

11.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 

separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 

11.7 Será recusado produto deteriorado ou avariado; 

11.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para 

verificar a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, 
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será feita notificação da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às 

penalidades previstas na CLÁUSULA de DAS PENALIDADES (art. 92, XIV) da Ata de 

Registro de Preços. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da 

substituição, os produtos ficarão retidos, para que se proceda a responsabilidade criminal, 

prevista no art. 337-L da Lei14.133/2021; 

11.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, 

a quem caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 

12. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

12.1 A entrega deverá ser feita no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento 

da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha 

pelo departamento requisitante, podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do 

CONTRATANTE, quando devidamente justificado; 

12.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante do 

Departamento de Compras e Licitações por e-mail compras@novaamericadacolina.pr.gov.br  

12.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo 

cronograma será enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail; 

12.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste TR e na proposta; 

12.3 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação definitiva dos mesmos; 
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12.4 A atestação final de conformidade do fornecimento cabe às Secretária Municipal de 

Administração e Planejamento, Secretária Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Recreação, Secretária de Assistência Social, Secretária de 

Transportes, Obras e Serviços Públicos 

12.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou 

apresentarem vício, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, 

mediante Termo de Recusa, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 

5 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o contratante, sob 

pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 

12.6 Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações 

definidas neste TR, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da 

conformidade com as especificações e demais exigências estabelecidas nesta contratação, 

atestando no documento de entrega, o recebimento em condições satisfatórias, em termos 

de quantidade e qualidade, conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 da Lei 14.133/2021; 

12.7 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 

fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, 

distribuição e apresentação; 

12.8 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro 

em caso de defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 

do Código Civil; 
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12.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 

estado do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da sua utilização; 

12.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para 

verificar a legitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos 

reprovados nos testes será considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à 

aplicação da penalidade. 

13. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

13.1 A fiscalização será exercida por cada Secretário, sendo o fiscal suplente Claudinei 

Costa, formalmente designados para o acompanhamento da contratação e entrega dos 

produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

13.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela 

Administração, compete: 

13.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da 

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos; 

13.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável 

durante seu uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 

13.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as 

irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à 

Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação 

pertinente. 
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13.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da 

contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal 

de Administração, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º 

e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

13.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão 

ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

13.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste TR e na legislação vigente; 

13.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de 

Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 

irregularidade; 

13.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 Liquidação 

14.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por 

meio da documentação prevista no art. 68 da Lei 14.133/2021; 

14.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

14.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   
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14.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

14.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

14.2 Prazo do pagamento 

14.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 

(trinta) dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso 

haja a aceitabilidade dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal 

conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório; 

14.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à 

CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 

somente será contado a partir da data da regularização; 

14.2.3  A Secretaria Municipal de Administração poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de 

descumprimento de suas obrigações; 

14.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

14.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

14.3 Forma de pagamento 

14.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

14.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

14.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

15.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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15.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo menor preço. 

15.2 Forma de fornecimento 

15.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado. 

15.3 Exigências de habilitação 

15.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

15.3.1.1 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 
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e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

15.3.1.1.1Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

15.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

15.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

15.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

15.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

15.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

15.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 
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15.3.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples;  

15.3.1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

nos termos do artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021; 

15.3.1.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura, nos termos do artigo 65, §2°, da Lei 14.133/2021; 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

15.3.1.3.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% do 

valor total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente. 
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15.3.1.3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

15.3.1.4 Qualificação Técnica 

15.3.1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou 

superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

15.3.1.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

15.3.1.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

16. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1 O custo estimado total da contratação é de R$457.349,95 (quatrocentos e cinquenta e 

sete mil e trezentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos) conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

17.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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17.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

17.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

17.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 9.2.2 deste 

TR; ou 

17.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

17.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

17.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 17.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

17.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

17.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

17.4.1 Por razão de interesse público; 
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17.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

17.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

18. DAS PENALIDADES 

18.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, 

conforme as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

18.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

18.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

18.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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18.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

18.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

18.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

18.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada 

de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 18.1 deste Termo deReferência, no percentual de até 10% (dez por cento), 

na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.7, e até 20% 

(vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 18.1.8 a 18.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens “c” e “d” abaixo: 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos 

casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 18.1.2 a 18.1.12 deste Termo de Referência; 

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

18.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

http://www.novaamericadacolina.pr.gov.br/
mailto:gabinete@novaamericadacolina.pr.gov.br


 
MUNICIPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 

ESTADO DO PARANÁ 
GESTÃO 2021/2024 

 

Avenida Paraná, nº276 – Centro – CEP 86.230-000 – TELEFONE (43) 3553 1633- CNPJ: 75.827.204/0001-08 

www.novaamericadacolina.pr.gov.br / gabinete@novaamericadacolina.pr.gov.br 

40 
 

observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – 

Das Infrações e Sanções Administrativas. 

18.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

18.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

Nova América da Colina, 02 de julho de 2024. 

Equipe responsável pela elaboração do TR: 
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